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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.696 DE 21 DE MAIO DE 2026
Autoriza a criação de elemento de despesa, abertura de crédito suplementar e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, 
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar elemento de despesa, na ação abaixo, constante no orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social: 
 02.19.02.08.244.0020.2.0173 – MANUTENÇÃO DO CENTRO POP – elemento de despesa – 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. 
Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar, até o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), a dotação criada no artigo anterior, constante no orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social: 
Parágrafo único. Para fazer face ao crédito autorizado no caput utilizar-se-ão recursos provenientes da anulação parcial da dotação nº 717 - fonte de recursos nº 01 0500 0000 0000 – Recursos não vinculados de impostos. 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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